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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ALTAMIRA
PLANO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR efetivo
I - IDENTIFICAÇÃO

1 - TÍTULO: PLANO DE CONCURSO PÚBLICO, JULGAMENTO DE TÍTULOS E PROVAS, PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, PARA A FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ALTAMIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ.

2 - CLASSE: ASSISTENTE
3 - REGIME DE TRABALHO: 40 horas com Dedicação Exclusiva (DE), a ser lotado no Campus Universitário de Altamira da UFPA.

4 - MATÉRIA: ECONOMIA RURAL
5 - NÚMERO DE VAGAS: 01 (UMA)

6 - JUSTIFICATIVA:
A necessidade da realização do Concurso Público para Professor Efetivo da matéria Economia Rural justifica-se pelo fato desta matéria ser ofertada para o curso de Agronomia e Engenharia Florestal. O professor a ser contratado poderá ministrar as disciplinas “Sistemas Agroindustriais” e “Mesoeconomia”, “Economia e Administração Rural” e “Introdução a Economia” no curso de agronomia, sendo esta última disciplina também ofertada no Curso de Engenharia Florestal. Dentro do sistema Multicampi da UFPA, o professor a ser contratado poderá colaborar com as mesmas disciplinas no curso de Agronomia do Campus de Marabá. Ressalta-se ainda que, no momento, nem a Faculdade de Ciências Agrárias nem a de Engenharia Florestal, ambas no Campus de Altamira, não contam com docente efetivo na referida matéria.

Pelo exposto acima, se faz necessário a realização do Concurso Público para Professor Efetivo para 01 (uma) vaga em regime de 40 horas com Dedicação Exclusiva na referida matéria, que prevê prova de Títulos, prova de Memorial, prova Escrita e prova Didática.

7 - DA INSCRICÃO

7.1 - Perfil do candidato

Poderão inscrever-se para o concurso os portadores de Diploma de Graduação em Economia, Agronomia ou áreas afins, com Mestrado e/ou Doutorado e/ou Livre-docente na área de Economia Rural ou Economia Aplicada no setor Agropecuário.


Os diplomas dos candidatos deverão satisfazer as seguintes condições:

· Tenha sido expedido por Instituições de ensino superior nacional reconhecida e credenciada pelo Ministério da Educação e Cultura;

· Tenha sido expedido por Instituições de ensino superior estrangeira, registrado ou revalidado pelo Ministério da Educação e Cultura ou ainda reconhecidos pela UFPA;

7.2 - Local:
Universidade Federal do Pará
Campus Universitário de Altamira

Secretaria do Campus Universitário de Altamira

Rua Cel. José Porfírio, 00000
Altamira - Pará – Brasil
CEP: 68.371-000
Fone/Fax: 93 – 3515 – 1079 ou 1592 – 3515 – 7316
7.3 - Horário:

08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas
7.4 - Documentos (Art. 19 da Resolução n. 3.738):
O candidato deverá apresentar os documentos previstos na legislação em vigor, conforme a ser disposto no edital do concurso.

7.4.1 - Curriculum na Plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhada de documentação comprobatória, sendo uma via com documentação autenticada oficialmente;

7.4.2 - Memorial, em 3 (três) vias, elaborado conforme o estabelecido na referida Resolução;

7.4.3 - Certificação ou comprovante do título mínimo de Mestre, correspondente à Classe de Professor Assistente (cópia autenticada oficialmente);
7.4.4 - Requerimento de inscrição preenchido e assinado;

7.4.5 - Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição estabelecido em Edital.
7.5 - Etapas: A inscrição constará de duas etapas:

7.5.1 - Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, via SEDEX, através da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT, até a data limite estabelecida no edital do concurso.

7.5.2 - Análise da documentação e homologação das inscrições, a ser realizada pelo Conselho do Campus Universitário de Altamira e divulgada pelo Centro de Processo Seletivo (CEPS) da UFPA (Art. 21 e o parágrafo único da Resolução n. 3.738).
8 - COMISSÃO JULGADORA
8.1 - Composição (Art. 13 da Resolução n. 3.738):

A comissão julgadora será composta de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes das classes de Adjunto, Associado ou Titular, escolhidos por meio das seguintes listas indicadas pelo Órgão Colegiado da Faculdade de Ciências Agrárias e Homologadas pelo CONSELHO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ALTAMIRA:
a) Lista de 2 (dois) membros indicados pelo Órgão Colegiado da Faculdade de Ciências Agrárias e Homologados pelo Conselho do Campus Universitário de Altamira:

1- Prof. Doutor Índio Campos – NAEA - UFPA;
2- Prof. Doutor Antônio Fernando Teixeira Mendes – CEPLAC - SUPOR.
b) Lista de 4 (quatro) membros para escolha de um pelo CONSEPE:

3 Prof. Doutor Alfredo Homma – EMBRAPA AMAZÔNIA ORIENTAL;
4 Prof. Doutor Antônio Cordeiro de Santana – UFRA;
5 Prof. Doutor Mário Amim – NAEA/UFPA;
6 Prof. Doutor Rainério Meirelles da Silva – Campus de Altamira – UFPA.
Os três nomes não selecionados como titulares pelo CONSEPE constarão na lista de suplência, na ordem definida pelo Conselho do Campus Universitário de Altamira.
9 - JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO
9.1 - Das Provas e Títulos

O concurso compreenderá julgamento de Títulos, Prova de Memorial, Prova Escrita e Prova Didática.

9.2- Julgamento de Títulos:

O(s) Diploma(s) do(s) curso(s) de Pós-graduação deve(m) ser reconhecido(s) pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por instituições estrangeiras, deve(m) ter sido submetido(s) a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.

Será realizado por meio do exame do Curriculum Vitae da Plataforma Lattes apresentado pelo(a) candidato(a). Esta prova é de caráter classificatória.


A Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades, conforme Tabela A-1 em anexo (Art. 26 da Resolução n. 3.738):

-Grupo I – Formação Acadêmica;


-Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural;


-Grupo III – Atividades Didáticas;


-Grupo IV – Atividades Técnico-Profissionais.

9.3 - Prova de Memorial:

Será baseada em Memorial apresentado pelo candidato. O Memorial poderá ter o formato semelhante ao de Concurso para Titular (constante na Resolução n. 3.738).


A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição. Será realizada em sessão pública, e terá duração máxima de 30 (trinta) minutos para cada candidato. O tempo para argüição será de, no máximo, 20 (vinte) para cada examinador e de, no máximo, 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador (Art. 33 da Resolução n. 3.738). É vedada a participação dos demais candidatos inscritos no mesmo concurso.

A Comissão examinadora deverá zelar pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas. Esta prova é de caráter classificatória.
9.4 - Prova Escrita:
A prova escrita versará sobre tema a ser sorteado imediatamente antes do início da prova, dentre os constantes do Programa para a Prova Escrita e Didática elaborado para o concurso, e terá a duração máxima de quatro (04) horas.

A prova escrita destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos. Esta prova é de caráter eliminatória e classificatória.

A leitura da prova escrita e julgamento ocorrerão em até 72 (setenta e duas) horas após a sua realização. É obrigatória a presença dos candidatos no ato das leituras das provas.
9.5 - Prova Didática:

A Prova Didática consistirá de uma aula proferida em tempo variável de 50 a 60 minutos, sobre um dos temas constantes do Programa para a Prova Escrita e Didática elaborado para o concurso, a ser sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Esta prova é de caráter eliminatório e classificatório.

Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência de cada dia de prova.

A prova didática será realizada necessariamente em sessão pública, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la.

O Candidato poderá utilizar, na execução da prova, quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A instituição é responsável pelo fornecimento dos recursos didáticos, desde que disponha dos mesmos. Para tanto, o candidato deverá solicitá-los com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas à Faculdade na qual o concurso estiver sendo realizado.

NOTA -A prova prática prevista em concursos para carreira do magistério não consta deste processo, por ser este direcionado a portadores de título de Mestre, o que pressupõe que os candidatos tenham habilidades experimentais já avaliadas com realização e defesa de Dissertação e/ou Tese.

A ausência do candidato em qualquer etapa das provas de memorial, escrita e didática, inclusive da leitura pública da prova escrita, implicará em sua eliminação.

9.6 - Local, horário e datas de realização das provas


O local, a data e a hora da realização das provas serão divulgados no Site www. ufpa.br, após a homologação das inscrições.

10 - PROGRAMA PARA A PROVA ESCRITA E DIDÁTICA
As provas escrita e didática serão baseadas nos seguintes tópicos:

1- Fordismo e Agricultura;

2- Desenvolvimento da agricultura na Amazônia;
3-Associativismo rural;
5- Cooperativismo no setor primário da economia;
6- Funcionamento Econômico do Estabelecimento Agrícola Familiar.
7- Agronegócio e Sistema Agroindustrial, Cadeia Produtiva e Desenvolvimento Regional.
8- Mercado e Comercialização Agropecuária
9- O estudo das cadeias produtivas e a elaboração de políticas públicas e privadas
10- Estratégias para o desenvolvimento de estabelecimentos familiares rurais na Amazônia. 

11- BIBLIOGRAFIA
BATALHA, M.O. (Coord.) Gestão agroindustrial. 2 ed. São Paulo: Atlas, 2001. (volume 1).

MANKIW, N.G. Introdução à economia: princípios de micro e macroeconomia. Rio de Janeiro: Campus, 2004.

MENDES, J. T. G.; PADILHA JUNIOR, J. B. Agronegócio: uma abordagem econômica. São Paulo: Pearson, 2007.

PINDYCK, R.S., RUBINFELD, D.L. Microeconomia. Rio de Janeiro: Makron Books, 2004.

SANTANA, Antônio C. Cadeias produtivas e oportunidades de negócio na Amazônia. Belém: Unama, 2002.

SANTANA, Antônio Cordeiro de. Elementos de Economia, Agronegócio e Desenvolvimento Local. Belém: UFRA; GTZ, 2005. (Série Acadêmica 01).

COSTA, F. de A. Formação Agropecuária da Amazônia: os desafios do desenvolvimento sustentável. NAEA. Belém, PA. 2000. 347 p.

COSTA, F. de A. et al. Agricultura Familiar em Transformação no Nordeste Paraense: o caso de Capitão Poço. NAEA. Belém, PA. 2000. 272 p.

PRESTES DE LIMA, A. et al. Administração da Unidade de Produção Familiar: modalidades de trabalho com agricultores. Ed. Unijuí. Ijuí, RS. 1995. 175 p.

CANO, W. 1998. Introdução à Economia: uma abordagem crítica. São Paulo – SP: Ed. UNESP. 264 p. 

12 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

Os membros da comissão julgadora atribuirão notas entre 0 e 10 para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos e memorial. A pontuação do candidato em cada prova será obtida pela media aritmética simples das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente, de acordo com a tabela a seguir:

	NOTAS
	CONCEITOS

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE 

	8.9 a 7,0
	BOM 

	6,9 a 5,0
	REGULAR

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE


Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório (escrita e didática), independentemente das pontuações obtidas nas outras provas, desde que seja no mínimo 5,0 (cinco) em cada uma (Título e Memorial), que é correspondente ao conceito REGULAR.

O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via Internet e nos quadros de aviso do Campus Universitário de Altamira.

A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética simples dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.


O arredondamento será feito para a primeira casa decimal, da seguinte maneira: Quando na segunda casa decimal o número for menor que 5 (cinco), deve-se manter o mesmo número da primeira casa decimal. Porém, quando for igual ou maior que 5 (cinco), deve-se arredondar o número da primeira casa decimal para o imediatamente superior.

13 - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades no Campus Universitário de Altamira:
a)Desenvolver atividades curriculares nos Cursos de Graduação e Pós-graduação;
b)Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização.
c)Participar de Projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão;

d)Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Faculdade de Ciências Agrárias e do Campus Universitário de Altamira.

14 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

- A Comissão Julgadora lavrará ATA circunstanciada de todas as sessões que realizar.

- A prova didática será de caráter público.

- O aproveitamento dos candidatos para efeito de admissão obedecerá rigorosamente à ordem decrescente de classificação.

- A contratação do(s) selecionado(s) será de responsabilidade da Universidade Federal do Pará.

- Os casos omissos serão decididos obedecendo a Resolução N. 3.738 de 07 de julho de 2008 e ao Regimento Geral da UFPA.

ANEXO A-1: GRUPOS DE ATIVIDADES PARA O JULGAMENTO DE TÍTULOS:
1)Títulos decorrentes de atividades didáticas

2)Títulos decorrentes da produção científica, artística, técnica e cultural

3)Títulos decorrentes da formação acadêmica

4)Títulos decorrentes de atividades técnico-profissionais

	1.
	TITULOS DECORRENTES DE ATIVIDADES DIDÁTICAS (Até 110 pontos)
	PONTOS
	
	TOTAL

	1.1
	Exercício do cargo de professor (não acumulativo)
	
	
	

	1.1.1
	Titular – na área sob concurso
	40,00
	
	

	1.1.2
	Titular – em áreas afins
	25,00
	
	

	1.1.3
	Adjunto - na área sob concurso
	30,00
	
	

	1.1.4
	Adjunto – em áreas afins
	20,00
	
	

	1.1.5
	Assistente – na área sob concurso
	20,00
	
	

	1.1.6
	Assistente – em áreas afins
	10,00
	
	

	1.1.7
	Auxiliar – na área sob concurso
	15,00
	
	

	1.1.8
	Auxiliar – em áreas afins
	8,00
	
	

	1.1.9
	Visitante/Colaborador/Substituto (de acordo com o nível ocupado) – na área sob concurso
	
	
	

	1.1.10
	Visitante/Colaborador/Substituto (de acordo com o nível ocupado) – em áreas afins
	
	
	

	
	
	
	
	

	1.2
	Experiência no magistério (Acumulativo até 30 pontos)
	Por disciplina por semestre
	
	

	1.2.1
	Ensino na Pós–Graduação Stricto sensu – na área sob concurso
	2,00
	
	

	1.2.2
	Ensino na Pós–Graduação Stricto sensu – em áreas afins
	1,50
	
	

	1.2.3
	Ensino na Pós–Graduação Lacto  sensu – na área sob concurso
	1,50
	
	

	1.2.4
	Ensino na Pós–Graduação Lacto sensu – em áreas afins
	1,00
	
	

	1.2.5
	Ensino na Graduação – na área sob concurso
	1,00
	
	

	1.2.6
	Ensino na Graduação – em áreas afins
	0,50
	
	

	1.2.7
	Ensino no Segundo Grau – na área sob concurso
	0,50
	
	

	1.2.8
	Ensino no Segundo Grau – em áreas afins
	0,25
	
	

	
	
	Por disciplina
	
	

	1.2.9
	Monitoria - na área sob concurso
	1,00
	
	

	1.2.10
	Monitoria - em áreas afins
	0,70
	
	

	1.2.11
	Curso de Ensino de Língua Estrangeira
	0,70
	
	

	
	
	
	
	

	1.3
	Experiência em orientação de alunos (acumulativo até 30 pontos)
	Por tese ou trabalho
	
	

	1.3.1
	Tese de Doutorado – na área sob concurso
	4,00
	
	

	1.3.2
	Tese de Doutorado – em áreas afins
	3,00
	
	

	1.3.3
	Dissertação de Mestrado - na área sob concurso
	2,50
	
	

	1.3.4
	Dissertação de Mestrado - em áreas afins
	2,00
	
	

	1.3.5
	Monografia de Especialização – na área sob concurso
	1,50
	
	

	1.3.6
	Monografia de Especialização – em áreas afins
	1,00
	
	

	1.3.7
	Trabalho de Conclusão de Curso - na área sob concurso
	0,40
	
	

	1.3.8
	Trabalho de Conclusão de Curso - em áreas afins
	0,20
	
	

	
	
	
	
	

	1.4
	Participação em banca examinadora (excluído o orientador) de concursos, teses e outras (acumulativo até 10 pontos).
	Por Banca
	
	

	1.4.1
	Tese de Doutorado - na área sob concurso
	2,00
	
	

	1.4.2
	Tese de Doutorado - em áreas afins
	1,50
	
	

	1.4.3
	Dissertação de Mestrado – na área sob concurso
	1,00
	
	

	1.4.4
	Dissertação de Mestrado – em áreas afins
	0,70
	
	

	1.4.5
	Monografia de Especialização – na área sob concurso
	0,50
	
	

	1.4.6
	Monografia de Especialização – em áreas afins
	0,40
	
	

	1.4.7
	TCC de Graduação – sob a área de concurso
	0,20
	
	

	1.4.8
	TCC de Graduação – em áreas afins
	0,10
	
	

	1.4.9
	Outras comissões julgadoras - na área sob concurso
	0,40
	
	

	1.4.10
	Outras comissões julgadoras - em áreas afins
	0,20
	
	

	
	TOTAL DE PONTOS DO ITEM 1
	
	
	


	2.
	TITULOS DECORRENTES DE PRODUÇÃO CIENTÍFICA, ARTISTICA, TÉCNICA E CULTURAL (ATÉ 190 PONTOS)
	PONTOS
	
	TOTAL

	2.1
	Produção Cientifica (acumulativo até 140 pontos)
	Por Livro
	
	

	2.1.1
	Livro (autor ou co-autor) na área sob concurso, submetido à Comissão Editorial.
	20,00
	
	

	2.1.2
	Livro (autor ou co-autor) em áreas afins, submetido à Comissão Editorial.
	10,00
	
	

	2.1.3
	Monografia de Especialização
	5,00
	
	

	2.1.4
	Dissertação de Mestrado
	20,00
	
	

	2.1.5
	Tese de Doutorado
	50,00
	
	

	
	
	Por capítulo
	
	

	2.1.6
	Capítulo de Livro - na área sob concurso, submetido à Comissão Editorial
	8,00
	
	

	2.1.7
	Capítulo de Livro - em áreas afins, submetido à Comissão Editorial
	5,00
	
	

	
	
	Por artigo
	
	

	2.1.8
	Artigo Periódico especializado internacional - na área sob concurso
	8,00
	
	

	2.1.6
	Artigo Periódico especializado internacional – em áreas afins
	6,00
	
	

	2.1.7
	Artigo Periódico especializado nacional/regional - na área sob concurso
	5,00
	
	

	2.1.8
	Artigo Periódico especializado nacional/regional - em áreas afins
	4,00
	
	

	2.1.9
	Resumo publicado em anais de evento internacional – na área do concurso
	3,00
	
	

	2.1.10
	Resumo publicado em anais de evento internacional – em áreas afins
	2,00
	
	

	2.1.11
	Resumo publicado em anais de evento nacional/regional – na área do concurso
	0,50
	
	

	2.1.12
	Resumo publicado em anais de evento nacional/regional – em áreas afins
	0,10
	
	

	
	
	
	
	

	2.2
	Experiência em Pesquisa (acumulativo até 50 pontos)
	Por projeto
	
	

	2.2.1
	Coordenação de Projeto de Pesquisa – na área sob concurso
	10,00
	
	

	2.2.2
	Coordenação de Projeto de Pesquisa – em áreas afins
	5,00
	
	

	2.2.3
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro docente ou pesquisador – na área sob concurso
	7,00
	
	

	2.2.4
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro docente ou pesquisador – em áreas afins.
	3,50
	
	

	2.2.5
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro discente – na área sob concurso
	2,00
	
	

	2.2.6
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro discente – em áreas afins
	1,00
	
	

	
	TOTAL DE PONTOS DO ITEM 02
	
	
	


	3
	TITULOS ACADÊMICOS (600 PONTOS)
	PONTOS
	
	TOTAL

	3.1
	Título Mínimo Exigido pelo concurso 
	500,00
	
	

	3.2
	Títulos (acumulativos até 40 pontos)
	
	
	

	3.2.1
	Especialização (a partir de 360 horas) – na área sob concurso
	5,00
	
	

	3.2.2
	Especialização (a partir de 360 horas) em áreas afins
	4,00
	
	

	3.2.3.
	Atualização Aperfeiçoamento (a partir de 180 horas) – na área do concurso
	3,00
	
	

	3.2.4
	Atualização Aperfeiçoamento (a partir de 180 horas) – em áreas afins
	2,00
	
	

	3.2.5
	Mini-Curso na matéria do concurso (a partir de 10 horas)
	1,00
	
	

	3.2.6
	Mini-Curso em áreas afins (a partir de 10 horas)
	0,80
	
	

	3.2.7
	Estágios ou bolsa na área do concurso
	0,30
	
	

	3.3
	Participação em reuniões cientificas e profissionais (acumulativo até 40 pontos)
	
	
	

	3.3.1
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas).
	8,00
	
	

	3.3.2
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	5,00
	
	

	3.3.3
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas)
	5,00
	
	

	3.3.4
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	3,00
	
	

	3.3.5
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas)
	2,00
	
	

	3.3.6
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	1,50
	
	

	3.3.7
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas)
	1,50
	
	

	3.3.8
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	1,00
	
	

	3.3.9
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas)
	5,00
	
	

	3.3.10
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	3,00
	
	

	3.3.11
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas).
	3,00
	
	

	3.3.12
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	                   2,00
	
	

	3.3.13
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas)
	1,50
	
	

	3.3.14
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	1,00
	
	

	3.3.15
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas)
	1,00
	
	

	3.3.16
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	0,50
	
	

	
	
	
	
	

	3.4
	Prêmios e Láureas Acadêmicas (acumulativo até 20 pontos)
	
	
	

	3.4.1
	Prêmios e Láureas – na área sob concurso.
	3,00
	
	

	3.4.2
	Prêmios e Láureas – em áreas afins
	2,00
	
	

	3.4.3
	Aprovação em concurso público - na área sob concurso
	2,00
	
	

	3.4.4
	Aprovação em concurso público - em áreas afins
	1,00
	
	

	
	TOTAL DO ITEM 3
	
	
	


	4.
	TITULOS DECORRENTES DE ATIVIDADES TÉCNICO-PROFISSIONAIS (Até 100 pontos)
	
	
	

	4.1
	Cargos funções administrativas, assessoria e consultoria (acumulativo até 25 pontos).
	
	
	

	4.1.1
	Reitor e Pró-Reitor
	20,00
	
	

	4.1.2
	Diretor/Coordenador de Instituto e de Núcleo ou equivalente em outras instituições
	15,00
	
	

	4.1.3
	Diretor/Coordenador de Curso de Pós-Graduação ou equivalente em outras instituições
	12,00
	
	

	4.1.4
	Diretor/Coordenador de Faculdades e de Cursos ou equivalente em outras instituições
	10,00
	
	

	4.1.5
	Coordenadoria Acadêmica/Administrativa e de Laboratórios ou equivalente em outras instituições
	8,00
	
	

	4.1.5
	Assessoria/Consultoria/ Administrativa e Acadêmica ou equivalente
	6,00
	
	

	
	
	
	
	

	4.2
	Membros de Sociedades Científicas (acumulativo até 5 pontos)
	
	
	

	4.2.1
	Membro de Diretoria
	5,00
	
	

	4.2.2
	Membro Associado
	2,50
	
	

	
	
	
	
	

	4.3
	Vínculos empregatícios (acumulativo até 70 pontos)
	Por ano
	
	

	4.3.1
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados à área sob concurso
	8,00
	
	

	4.3.2
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados a áreas afins
	6,00
	
	

	4.3.3
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados à área sob concurso
	4,00
	
	

	4.3.4
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados a áreas afins
	2,00
	
	

	4.3.5
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de pesquisa relacionadas à área sob concurso
	10,00
	
	

	4.3.6
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de pesquisa relacionadas a áreas afins
	7,50
	
	

	4.3.7
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de pesquisa relacionadas à área sob concurso
	6,00
	
	

	4.3.8
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de pesquisa relacionadas a áreas afins
	3,00
	
	

	4.3.9
	Outros títulos em áreas afins
	1,50
	
	

	
	TOTAL DE PONTOS DO ITEM  4
	
	
	


NOTA: A pontuação máxima é de 1.000 (mil) pontos, que é equivalente à nota 10 (Conceito EXCELENTE). Para a obtenção das notas correspondentes às demais pontuações, realizar regra de proporção.
